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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”


Parecer Comissão de Justiça e Finanças
Ao analisarmos o Projeto de Lei Nº 02/2026 de autoria do Poder Executivo, onde “ Altera Dispositivo da Lei Municipal Nº2.443/2025, para dispor sobre a disponibilização de Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e dá outras providências”, verificamos que o mesmo é legal e constitucional. Opinamos pela aprovação, desde que seja feita a emenda Modificativa ao artigo 1º.-
Art. 1º  - ...

Emenda Modificativa

Parágrafo Único - Na celebração do termo de colaboração nos termos desta Lei, poderá o Município de Jequié disponibilizar os recursos financeiros arrecadados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, objetivando a implementação da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente. As instituições que tiverem projetos devidamente aprovados no âmbito do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e para os quais tenham sido destinados recursos por meio do referido Fundo, farão jus ao recebimento integral dos valores correspondentes, desde que estejam regularmente cadastradas e em conformidade com a legislação vigente, cabendo-lhes a responsabilidade pela execução do projeto, podendo para tanto, contratar serviços especializados, inclusive consultoria, conforme plano de trabalho apresentado e pela devida prestação de contas.

É o parecer.

Sala das Comissões 15 de abril de 2026.

Gilvan Souza Santana
Relator da Comissão de Justiça e Finanças
Daubti Rocha
Relator da Comissão de Finanças
Câmara Municipal de Jequié Rua Dois de Julho, 79, CEP: 45.200-270 Centro – Jequié-BA – CNPJ: 13.238.803/0001-20 contato (073) 3528 8600.
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